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TERMO ADITIVO N° 002 AO CONVENIO N° 

001/2022 QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E O 

HOSPITAL PADRE OLIVIO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.570/0001-33, com sede na Rua Zildio Moschen 

22, Centro, Vargem Alta/ES, neste ato representada pelo Sr. ELESER RABELLO, 

Prefeito Municipal, portador do CPF/MF no 756.501.937-20 e RG n° 366.631/ES, 

por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no 

CNPJ/MF sob n° 14.645.035/0001-92, pessoa jurídica de direito privado com sede 

na Rua Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem Alta/ES, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde Senhora EDNA MARIA DA 

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 681051-ES e 

inscrita no CPF/MF sob no 001.717.337-03 e o HOSPITAL PADRE OLIVIO-HPO, 

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

27.124.437/0001-93, com sede em Vargem Alta, na Vila Boa Esperança, s/n, com 

estatuto registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Vargem Alta, 

portadora de Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, neste ato representado 

por sua Diretora Administrativa e de Gestão, Marilia Souza, brasileira, solteira, 

portadora da Carteira de Identidade n° 3.045.915 SPTC-ES e inscrita no CPF 

126.613.207-41, todos qualificados no instrumento primitivo, ajustam entre si o 

presente termo ADITIVO N° 002 ao Convênio N° 001/2022 celebrado em 07 de 

Julho de 2023, que se regerá pela legislação pertinente, com as alterações 

introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 Este termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do Convênio 

001/2022, nos termos da sua Clausula Décima Sexta.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA  

 Fica prorrogado a vigência do Convênio pelo prazo de 12 (Doze) meses a 

partir de 07/07/2023 a 07/07/2024. 
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 Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações do 

CONVÊNIO primitivo e não modificas expressamente neste TERMO ADITIVO N° 

002. 

 E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

Vargem Alta/ES, 13 de junho de 2023. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Pelo MUNICÍPIO 

 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

Pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

MARÍLIA SOUZA 

Diretora Administrativa e de Gestão do Hospital Padre Olívio 

Pela OSC 


